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INDICA À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A NECESSIDADE
DE TRANSFERIR A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PARA O ANTIGO PRÉDIO ONDE FUNCIONAVA A PREFEITURA.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano
Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório a Exma.
Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto
a necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Como todos sabem, o antigo prédio onde funcionava a Prefeitura pertence a Secretaria Municipal de Agricultura,
adquirido através de um convênio na época. Como a Secretaria de Agricultura atende em um espaço que oferece
poucas condições de trabalho, nada mais justo que seja transferida para este local para dar mais condições de
trabalho aos seus funcionários e também proporcionar melhores condições de atendimento aos produtores que
sempre estão visitando a secretaria.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação e que o Executivo venha atender esta
indicação.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em
06 de maio de 2016.
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